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DECISÃO Nº 42/98 
 
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 26.03.98, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.024729/97-05, nos termos do parecer nº 
210/97 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade 

 
 
 

D E C I D E  
 
 

homologar o Convênio celebrado entre LUFTECH TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA e 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul,  através do Instituto de Química, visando a 
colaboração recíproca na área de tratamento de resíduos e controle ambiental, através da 
instalação de um incinerador de rejeitos químicos e o desenvolvimento de metodologia de 
incineração e controle analítico de emissões, bem como a formação de recursos humanos na 
área de controle ambiental, em especial em monitoramento de emissões de incineradores. 
 
 

Porto Alegre, 26 de março de 1998. 
 
 
 

 
                                                                                                                    (O original encontra-se assinado) 

WRANA MARIA PANIZZI, 
Reitora. 


